
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Nova Olinda

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00004/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE
PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE
PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE
PREÇOS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.

DATA DE ENTRADA: 24/01/2025
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Cicero David de Andrade
George Rarison de Souza Borges
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Curitiba - 27 de Dezembro de 2024
DÉBORA RODRIGUES

Consultor(a) Comercial .

A/C;HANIEL PEREIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
Proposta n° 41.629/2.024

Válida até 25 de Fevereiro de 2025
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em

decorrência das dificuidades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos

de controle.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

Pesquisa de preços.

F«5Decificação de objetos,

iboração do Termo de Referência.

Análise e julgamento de propostas.

Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

Negociação de preços.

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

Revisões de preços.

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

Verificação de inidoneidade de fornecedores.

Justificativa de preços.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e  por atender aos princípios

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21,

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e

Acórdãos do TCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n® 1875/21-Plenário ■ Tribunal

De Contas Da União

S R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP; 83.005-010 - São José dos Ptf>hais/re

Q 41 3778-1830 22 contato@bancodeprecos.com.br^ 41 3778-1830

UMMKXHiTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 53AD.5E16.243D.EC64.3C7F.3494.8B51.9EB4. 
Proposta e Anexos - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE ... Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:49. Responsável: George R. de S. Borges.

3

3



BANCO
DE PREÇOS

PROPOSTA

VERSÃO PLUS

BANCO
DE PREÇOS

✓

a
^ FUNCIONALIDADES

ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

S Base de Dados

T Seleção /

GPesquisa textual/detalhamento do objeto

oFiltro por CATMAT / CATSER

©Filtro Setorial
OPreços do Compras Governamentais

*
Filtro por Cidade

1222 fontesPreços de outros entes públicos
Filtro por Região

Preços de sites de domínio amplo '*500 sites

Q.Filtro por Marca
Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Filtro n® Pregão / Itens sustentáveis /

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

G
Preços Notas Fiscais
Pre\flsto na nova lai de licitações 14.133/2021

26 fontes

©
GTabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Q.Filtro empresas ME/EPP
Tabela StCRO (Sistema de Custos Referenaaís de OBRAS) G

*
Filtro avançado por palavra chave e preço

GTabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)
Filtro por unidades de fornecimento

Ga SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)
Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo ©G0 de Preços da Saude
Filtro por quantidade de fornecedores

G
GPreços para compor a planilha de terceirização

f
Filtro por licitações homologadas

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores
Filtro avançado pelo nome do órgão

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

GApresentação de textos em caixa alta
Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos
i Relatórios

G GRelatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de ongem da pesquisaRecursos Adicionais G
26 opçõesFórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Relatórios personalizados e API de integração

© Relatórios de mapa comparativo

GRelatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet
©

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

GRelatórios com a logotipo da instituição

©Relatórios com a data de início e término da pesquisa

§
Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

lestão de orecos

of de busca inteligente

Imoortacão de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Dedaracão de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Relatórios com assinatura digital e OR code

GRelatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método matemático

aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021 G

©" *** Capacitação

Treinamento ilimitado do produto com certificadoG"
G"Certidões Suporte imediato á dúvidas
©-Analise da cotação • Check List Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos
©Certas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e

IN65/2021 G
Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de

cotações, itens e preços selecionados via API
G Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua G

S R. Labei a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro * CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR

^ 41 3778-1830 contato@bancodeprecos.com.brQ 41 3778-1830
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Fase Interna - Ferramentas Auxiliares ® Segurança
Sistema de elaboração da especificação do objeto
-INTERATIVO

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizadosO O

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Multipics

Modelos

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

o Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a

icia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa

yv^*cmança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações  necessárias ao objeto que será

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de

falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida  a descrição do objeto que atende ao interesse público:

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto,

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que

restrinjam o objeto a tal ponto de Inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigíbilidade." (Sem

—^os no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação,

fundada no art. 25, inciso I da Lei n® 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n® 14.133/21.

13 R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP; 83.005-010 - São José dos Pinhais^

Q 41 3778-1830 Q contato#bancodeprecos.com.brV* 41 3778-1830
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:
PRODUTO LICENÇA* USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO

LICENÇA

BANCO
DE PREÇOS

2 R$ 12.300,00 R$ 12.300,001
Resguardado direito ao reajuste na F»T>rrogação da contratação.
'LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.
'USUÁRIO: sáo os perfis de acesso não simultâneos.

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

gundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de
igibilidade de licitação deve ser realizada, preferenciaimente, mediante a comparação com os preços

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. o QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
Licença de uso ao Banco de Preços.

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira; das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 meses a partir da liberação da senha.

FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:
Dispensa de licitação:

Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

Art. 75. inc. II da Lei 14.133/21 permite a contrataçao direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame.

S R. Izabe! a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pínhais/Wí

V. 41 3778-1830 Q 41 3778-1830 contato@bancodeprecos.com.br
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Inexigibilidade:

Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado.

Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade lícitatóría.

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou g êneros que só possam ser fornecidos |

Instrução Normativa N® 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV

Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos:
Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6°, XV, da Lei n** 14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado

n° 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o
caso do Banco de Preços, poderão ser fírmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo

máximo de 10 anos.

PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

Lei 14.133/21 art. 23

Instrução Normativa 73/20

Instrução Nonnativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

Acesso somente autenticado login/senha.

Não é possível fazer login simultâneo.

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP’s.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após  a emissão da nota fiscal, d

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta; 464-2

S R. Izabel a Redentora, n® 2356 - Edf. Loewen, Saia 117 - Centro - CEP: 83.005*010 - São José dos Pinhais/PR

a)ntato@barKOdeprecos.com.brQ 41 3778-1830L. 41 3778-1830
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A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPT~cfò cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Õrgâos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

Administrador das senhas de acesso:

O  responsável pela asslnatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

B Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

I Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilia

efox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou
. perior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

I Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/Informática do cliente.

S R. l2abel a Redentora, n» 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP; 83.005-010 - Sào José dos Pinhais/PR

contato@bancodeprecos.com.brQ 41 3778-1830V. 41 3778-1830
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ASSESSORIA JURÍDICA
PREfEITUOR MUNICIPRL

À Comissão Permanente de Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 007/2025

INEXIGIBILIDADE N° 0004/2025

OBJETO: Assinatura anual do sistema de banco de preços

PARECER

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONTRATAÇÃO
DE SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS, POR MEIO

DE ASSINATURA ANUAL. SERVIÇO OFERECIDO

EXCLUSIVAMENTE POR UMA EMPRESA.

PREVISÃO LEGAL. PARECER PELA CELEBRAÇÃO
DE CONTRATO POR MEIO DE INEXIBILIDADE

' Há previsão legal que ampara a
licitação para contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos (Lei n° 14.133/2021, art. 74,1).

inexigibilidade de

I-RELATÓRIO

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74,
I, da Lei 14.133/2021, que tem por objeto a “assinatura anual do sistema de banco de preços

utilização de ferramenta de pesquisas, elaboração de especificação técnica, elaboração de
de referência, consolidação e comparação de preços praticados pela Administração

Pública, banco de preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, por
(doze) meses”.

para

termo

período de 12um

Foram juntados os documentos necessários à análise do caso.

Com amparo nessa circunstância, vieram a esta Assessoria Jurídica os documentos
para a solicitada análise e consequente emissão de Parecer.

c

Págjnalde 2CNPJ 08.889.297/0001-08
Rua Duque de Caxias, s/n® I Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP 58798-000
prefeituranovaolindapb@gniail.com j gabinetenovaolindapb@gniail.com

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: EDBF.6D59.25E1.ED31.584C.98BC.7AE8.6694. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:49. Responsável: George R. de S. Borges.
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É o relatório.

Passo a opinar.

II - FUNDAMENTOS JURÍDICOS

A Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre licitações  e contratos administrativos, prevê;

“Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;”

Com efeito, há suficiente previsão legal para hipótese de inexigibilidade contida
nestes autos, vez que se trata de contratação de serviços prestados exclusivamente por uma
empresa, conforme informações apresentadas pela Administração Pública.

A documentação apresentada, nomeadamente a Certidão da ABES - Associação
Brasileira das Empresas de Software, indica que a empresa licitante “é a única dcscnvohcdora c
detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo o território nacional o

programa para computador BANCO DE PREÇOS e a prestar os serviços relativos a esse programa", de modo
a atrair a hipótese de inexigibilidade prevista em lei.

III-CONCLUSÕES

Por todas as razões acima indicadas, e amparado nos elementos legais que regem a
matéria, considero que que se trata de hipótese em que o inciso I do art. 74 da Lei n® 14.133/2021
pode e deve ser invocado com segurança, de modo que esta Assessoria Jurídica considera regular
a minuta do Contrato e a justificativa apresentados pela CPL e OPINA PELA
HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO, segundo as disposições
Icgalmente previstas.

Salvo melhor juízo.

Nova Olinda, 09 de janeiro de 2025.

SERVAPAULO

Assessor JurídicoOAB/PB 11.8
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GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a
necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos
do Alt. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, objetivando:

OBJETO: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM
PERlODO DE 12 (DOZE) MESES.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n** 14.133, de 1" de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício
fmanceiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de serviço contínuo. Nesse sentido, atesto que a Administração
vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após
a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios
e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades
cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso,
haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais
curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da
renovação constante de procedimentos, pela necessidade de realização de certames
permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um período
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abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas admíSi^rativaíJ
e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais^Tigo
propicia previsível redução de dispéndios em vista da ampliação do prazo de execução
do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão
do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do
contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação.

Nova Olinda - PB, 07 de janeiro de 2025.

CÍCERO DAVID DE ANDRADE

Prefeito
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JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇAO DE

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE
PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

l.O.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: A presente justificativa visa embasar a contratação de empresa
especializada peira a prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no
sistema online do "BANCO DE PREÇOS", com base nos preços praticados pela
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e
homologados. A contratação se faz necessária devido aos seguintes fatores:
Necessidade de Garantir Transparência e Eficiência na Gestão Pública: A
administração pública possui a responsabilidade de assegurar a correta alocação dos
recursos públicos, observando os princípios da economicidade, eficiência e
transparência. A pesquisa e comparação de preços obtidos em licitações já
homologadas, utilizando a base de dados do “BANCO DE PREÇOS”, permite à
administração pública verificar se os preços contratados estão dentro dos valores
praticados no mercado, de forma transparente e conforme as normas vigentes.
Aprimoramento dos Processos de Licitação: A utilização de uma empresa especializada
permitirá que os gestores públicos comparem os preços obtidos em licitações
anteriores com os preços praticados em outras administrações públicas. Isso resulta
em uma análise comparativa mais eficaz, possibilitando ajustes e melhorias nos
futuros processos licitatórios, alêm de evitar a contratação de bens e serviços com
preços acima da média praticada no setor público. Redução de Custos e Aumento da
Competitividade: Ao comparar os preços de diferentes fornecedores e administrações
públicas, a empresa especializada poderá indicar oportunidades para a redução de
custos, uma vez que permitirá á administração pública identificar valores
inconsistentes ou elevados, facilitando a escolha de ofertas mais vantajosas. Isso
contribui diretamente para a obtenção de melhores condições comerciais e financeiras,
alinhadas à eficiência do uso dos recursos públicos. Conformidade com a Lei de
Licitações (Lei n“ 14.133/2021): A Lei n” 14.133/2021, que regulamenta as licitações
e contratos administrativos no Brasil, exige que  a administração pública busque
sempre as melhores condições em seus processos licitatórios. A pesquisa e
comparação de preços, embasada no “BANCO DE PREÇOS”, é uma prática
recomendada pela legislação para garantir a lisura e a economicidade nas
contratações, além de mitigar riscos relacionados  à formação de preços elevados ou
inadequados. Fomento à Competitividade no Mercado: Ao utilizar informações
atualizadas sobre preços, a administração pública contribui para um ambiente de
maior competitividade entre os fornecedores, estimulando-os a oferecer propostas
mais vantajosas e alinhadas à realidade do mercado. Isso, por sua vez, beneficia a
própria gestão pública ao conseguir bens e serviços de qualidade a preços justos e
condizentes com o mercado. Especialização e Qualificação Técnica: A empresa
especiedizada contratada para esse serviço trará conhecimento técnico aprofundado
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sobre as ferramentas do "BANCO DE PREÇOS”, garantindo maior agilidade, precisaft’*^
e eficiência nas comparações. A expertise dessa empresa assegura a utilizaça£r«o»=eta
dos dados, proporcionando resultados consistentes  e adequados à realidade do
mercado, o que nem sempre seria possível com a equipe interna sem a devida
especialização. Diante dos argumentos apresentados, fica claro que a contratação de
uma empresa especializada para realizar a pesquisa e comparação de preços no
"BANCO DE PREÇOS" é imprescindível para garantir uma gestão pública mais
eficiente, econômica e transparente, além de atender aos requisitos legais e de boas
práticas administrativas. Por ílm, a contratação de tal serviço é uma medida
estratégica para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de maneira mais
eficaz, dentro dos padrões de qualidade e preço justos, alinhados aos princípios da
administração pública.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida  e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas  e seus desdobramentos, bem como

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

,  /

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
serviço delineado e utilização prováveis são:

CÓDIGODISCRIMINAÇÂO OBSUNIDADEQUANTIDADE

... SERVIÇO 1UTlLIZAÇAO DE FERRAMENTA DE

PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO

DE TERMO DE REFERÊNCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE

PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE
PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE

PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

1

Nova Olinda - PB, 03 de janeiro de 2025.

;y dos santos

Secretário lilunicliJal c^elAdministração e Planejamento
JO.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contratação pretendida, demonstrando os elementos  e as informações essenciais que
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES  E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS,
SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a
otimização dos processos de trabalho, é essencial: A presente justificativa visa embasar
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pesquisa e
comparação de preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS", com base nos
preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação
adjudicados e homologados. A contratação se faz necessária devido aos seguintes
fatores: Necessidade de Garantir Transparência e Eficiência na Gestão Pública: A
administração pública possui a responsabilidade de assegurar a correta alocação dos
recursos públicos, observando os principios da economicidade, eficiência e
transparência. A pesquisa e comparação de preços obtidos em licitações já
homologadas, utili^ndo a base de dados do “BANCO DE PREÇOS”, permite à
administração pública verificar se os preços contratados estão dentro dos valores
praticados no mercado, de forma transparente e conforme as normas vigentes.
Aprimoramento dos Processos de Licitação: A utilização de uma empresa especieilizada
permitirá que os gestores públicos comparem os preços obtidos em licitações
anteriores com os preços praticados em outras administrações públicas. Isso resulta
em uma análise comparativa mais eficaz, possibilitando ajustes e melhorias nos
futuros processos licitatórios, além de evitar a contratação de bens e serviços com
preços acima da média praticada no setor público. Redução de Custos e Aumento da
Competitividade: Ao comparar os preços de diferentes fornecedores e administrações
públicas, a empresa especializada poderá indicar oportunidades para a redução de
custos, uma vez que permitirá à administração pública identificar valores
inconsistentes ou elevados, facilitando a escolha de ofertas mais vantajosas. Isso
contribui diretamente para a obtenção de melhores condições comerciais e financeiras,
alinhadas à eficiência do uso dos recursos públicos. Conformidade com a Lei de
Licitações (Lei n” 14.133/2021): A Lei n'’ 14.133/2021, que regulamenta as licitações
e contratos administrativos no Brasil, exige que  a administração pública busque
sempre as melhores condições em seus processos licitatórios. A pesquisa e
comparação de preços, embasada no “BANCO DE PREÇOS”, é uma prática
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recomendada pela legislação para garantir a lisura e a economicii
contratações, além de mitigar riscos relacionados  à formação de preços elevados ou
inadequados. Fomento à Competitividade no Mercado: Ao utilizar informações
atualizadas sobre preços, a administração pública contribui para um ambiente de
maior competitividade entre os fornecedores, estimulando-os a oferecer propostas
mais vantajosas e alinhadas à realidade do mercado. Isso, por sua vez, beneficia a
própria gestão pública ao conseguir bens e serviços de qualidade a preços justos e
condizentes com o mercado. Especialização e Qualificação Técnica: A empresa
especializada contratada para esse serviço trará conhecimento técnico aprofundado
sobre as ferramentas do "BANCO DE PREÇOS", garantindo maior agilidade, precisão
e eficiência nas comparações. A expertise dessa empresa assegura a utilização correta
dos dados, proporcionando resultados consistentes  e adequados à realidade do
mercado, o que nem sempre seria possível com a equipe interna sem a devida
especieilização. Diante dos argumentos apresentados, fica claro que a contratação de
uma empresa especializada para realizar a pesquisa e comparação de preços no
"BANCO DE PREÇOS" é imprescindível para garantir uma gestão pública mais
eficiente, econômica e transparente, além de atender aos requisitos legais e de boas
práticas administrativas. Por fim, a contratação de tal serviço é uma medida
estratégica para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de maneira mais
eficaz, dentro dos padrões de qualidade e preço justos, alinhados aos principios da
administração pública.

n;

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

S.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
ETPl UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, SERVIÇO 1

ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
BANCO DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE
PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

UNIDADEQUANTIDADE

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
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podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de serviço contínuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua
interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos
serviços.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n“ 130/2024, de 02 de Janeiro
de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e  a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento  e execução, notadamente com o
intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,

ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de
economia de esceila.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de
consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e
consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma
análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e
exigências legais e normativas.

S.JustiHcativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e a$ necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES  E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS,
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SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERlO
(DOZE) MESES. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o
final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se
a presente contratação, de serviço contínuo.
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão
da contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive
quanto aos potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a
inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo
continuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de
contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos,
elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos,
pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de
eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por
multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala
econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível redução
de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único
e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do
contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá
em preços mais vantajosos para a Administração.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a alternativa mais vantajosa para  a Administração, a contratação do
objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
especifica no orçamento vigente, apropriada para  a devida execução do objeto a ser
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 12.300,00.

10.Descrição da solução como um todo
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Conforme os elementos apresentados, a solução é: ASSINATURA ANUAL DO SiSTEMA--
DE BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS,
ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE
REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE
PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Entende-se que
o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

O

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório  o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser
licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em
tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite
cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido,
o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e
especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as
particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que
sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de
parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja
na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: OBJETO: ASSINATURA ANUAL DO
SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE
PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE
TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegursir a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado.
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de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecüção
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

Lvera a

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do
objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecüção total ou parcial do ajuste pactuado; o não
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência
de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada,
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os
aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Nova Olinda - PB, 06 de janeiro de 2025.

'  JOÂÒ VL^ÍEY DOSI SANTOS
Secretário Municipál de Administração e Planejamento
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: OBJETO: UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES  E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS,
SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.1.A contratação descrita é essencial: A presente justificativa visa embasar a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pesquisa e
comparação de preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS", cora base nos
preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação
adjudicados e homologados. A contratação se faz necessária devido aos seguintes
fatores: Necessidade de Garantir Transparência e Eficiência na Gestão Pública: A
administração pública possui a responsabilidade de assegurar a correta alocação dos
recursos públicos, observando os princípios da economicidade, eficiência e
transparência. A pesquisa e comparação de preços obtidos em licitações já
homologadas, utilizando a base de dados do “BANCO DE PREÇOS”, permite à
administração pública verificar se os preços contratados estão dentro dos valores
praticados no mercado, de forma transparente e conforme as normas vigentes.
Aprimoramento dos Processos de Licitação: A utilização de uma empresa especializada
permitirá que os gestores públicos comparem os preços obtidos em licitações
anteriores com os preços praticados em outras administrações públicas. Isso resulta
em uma análise comparativa mais eficaz, possibilitando ajustes e melhorias nos
futuros processos licitatórios, além de evitar a contratação de bens e serviços com
preços acima da média praticada no setor público. Redução de Custos e Aumento da
Competitividade: Ao comparar os preços de diferentes fornecedores e administrações
públicas, a empresa especializada poderá indicar oportunidades para a redução de
custos

inconsistentes ou elevados, facilitando a escolha de ofertas mais vantajosas. Isso
contribui diretamente para a obtenção de melhores condições comerciais e financeiras,
alinhadas à eficiência do uso dos recursos públicos. Conformidade com a Lei de
Licitações (Lei n“ 14.133/2021): A Lei n° 14.133/2021, que regulamenta as licitações
e contratos administrativos no Brasil, exige que  a administração pública busque
sempre as melhores condições em seus processos licitatórios. A pesquisa e
comparação de preços, embasada no
recomendada pela legislação para garantir a lisura e a economicidade nas
contratações, além de mitigar riscos relacionados  à formação de preços elevados ou
inadequados. Fomento á Competitividade no Mercado: Ao utilizar informações
atualizadas sobre preços, a administração pública contribui para um ambiente de
maior competitividade entre os fornecedores, estimulando-os a oferecer propostas
mais vsintajosas e alinhadas à realidade do mercado. Isso, por sua vez, beneficia a
própria gestão pública ao conseguir bens e serviços de qualidade a preços justos e

uma vez que permitirá à administração pública identificar valores

BANCO DE PREÇOS”, é uma prática
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condizentes com o mercado. Especialização e Qualificação Técnica; 3^
especializada contratada para esse serviço trará conhecimento técnico apro
sobre as ferramentas do "BANCO DE PREÇOS", garantindo maior agilidade, precisão
e eficiência nas comparações. A expertise dessa empresa assegura a utilização correta
dos dados, proporcionando resultados consistentes  e adequados à realidade do
mercado, o que nem sempre seria possível com a equipe interna sem a devida
especialização. Diante dos argumentos apresentados, fica claro que a contratação de
uma empresa especializada para realizar a pesquisa e comparação de preços no
"BANCO DE PREÇOS" é imprescindivel para garantir uma gestão pública mais
eficiente, econômica e transparente, além de atender aos requisitos legais e de boas
práticas administrativas. Por fim, a contratação de tal serviço é uma medida
estratégica para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de maneira mais
eficaz, dentro dos padrões de queilidade e preço justos, alinhados aos princípios da
administração pública.

empres^

íundáSo

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, SERVIÇO 1

ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
BANCO DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE
PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

UNIDADEQUANTIDADE

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21, especiaimente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de serviço continuo.
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem
desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício
financeiro, assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua
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interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a devida p^eMaçâo
serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES  E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS,
SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte paréimetro: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 12.300,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES  E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS,
SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES.

8.1.2.Com relação ã eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas
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tratadcCespera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não havefa^ a
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇAO

9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21.

Nova Olinda - PB, 03 de Janeiro de 2025.

%iâ
A

ipEY DOS SANTOS
Secretárib Municipal oe Administração e Planejamento

Ji

'J
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

l.O.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE
BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇAO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS,
ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE
REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE
PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e hora de acesso.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Janeiro de 2025.

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
ASSINATURA ANUAL DO

SISTEMA DE BANCO DE

PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE PESQUISAS,

ELABORAÇÃO DE
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO DE

REFERÊNCIA,
CONSOLIDAÇÕES E

COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
BANCO DE PREÇOS, SISTEMA
INTELIGENTE DE PESQUISAS

DE PREÇOS, POR UM PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES

1

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIOP. TOTAL
12.300,00 12.300,00SERVIÇO 1

Valor Total 12.300,00

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 12.300,00.

NOVA
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4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-
ílnanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

a
de 2025. fNova Olinda - PB, 07 de jaijei

ckíi
£Y DOS SANTOS

Secretário Municipaf-de Administração e Planejamento
JO
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nova Olinda - PB, 07 de janeiro de 2025.

EDUARDCÍ^AVID DE ANDRADE
Secretário de Finanças
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N** IN00004/2025

Nova Olinda - PB, 08 de janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: ASSINATURA
ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA

DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE
TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS, SISTEMA
INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: A presente justificativa visa embasar a contratação de empresa

especializada para a prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no

sistema online do "BANCO DE PREÇOS", com base nos preços praticados pela

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e
homologados. A contratação se faz necessária devido aos seguintes fatores:
Necessidade de Garantir Transparência e Eficiência na Gestão Pública: A

administração pública possui a responsabilidade de assegurar a correta alocação dos
recursos públicos, observando os princípios da economicidade, eficiência e

transparência. A pesquisa e comparação de preços obtidos em licitações já

homologadas, utilizando a base de dados do DBANCO DE PREÇOSU, permite à
administração pública verificar se os preços contratados estão dentro dos valores

praticados no mercado, de forma transparente e conforme as normas vigentes.
Aprimoramento dos Processos de Licitação: A utilização de uma empresa especializada
permitirá que os gestores públicos comparem os preços obtidos em licitações

anteriores com os preços praticados em outras administrações públicas. Isso resulta
em uma análise comparativa mais eficaz, possibilitando ajustes e melhorias nos

futuros processos licitatórios, além de evitar a contratação de bens e serviços com

preços acima da média praticada no setor público. Redução de Custos e Aumento da
Competitividade: Ao compargir os preços de diferentes fornecedores e administrações

públicas, a empresa especializada poderá indicar oportunidades para a redução de
custos, uma vez que permitirá à administração pública identificar valores
inconsistentes ou elevados, facilitando a escolha de ofertas mais vantajosas. Isso

contribui diretamente para a obtenção de melhores condições comerciais e financeiras,
alinhadas à eficiência do uso dos recursos públicos. Conformidade com a Lei de

^NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08
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Licitações (Lei n° 14.133/2021): A Lei n° 14.133/2021, que regulamenta as
e contratos administrativos no Brasil, exige que  a administração pública busque
sempre as melhores condições em seus processos licitatórios. A pesquisa e
comparação de preços, embasada no DBANCO DE PREÇOSO, é uma prática
recomendada pela legislação para garantir a lisura e a economicidade nas
contratações, além de mitigar riscos relacionados  à formação de preços elevados ou
inadequados. Fomento à Competitividade no Mercado: Ao utilizar informações
atualizadas sobre preços, a administração pública contribui para um ambiente de
maior competitividade entre os fornecedores, estimulando-os a oferecer propostas
mais vantajosas e alinhadas à realidade do mercado. Isso, por sua vez, beneficia a
própria gestão pública ao conseguir bens e serviços de qualidade a preços justos e
condizentes com o mercado. Especialização e Qualificação Técnica: A empresa

especializada contratada para esse serviço trará conhecimento técnico aprofundado
sobre as ferramentas do "BANCO DE PREÇOS", garantindo maior agilidade, precisão

e eficiência nas comparações. A expertise dessa empresa assegura a utilização correta
dos dados, proporcionando resultados consistentes  e adequados à realidade do
mercado, o que nem sempre seria possível com a equipe interna sem a devida
especialização. Diante dos argumentos apresentados, fica claro que a contratação de
uma empresa especializada para realizar a pesquisa e comparação de preços no
"BANCO DE PREÇOS" é imprescindível para garantir uma gestão pública mais
eficiente, econômica e transparente, além de atender aos requisitos legais e de boas

práticas administrativas. Por fim, a contratação de tal serviço é uma medida
estratégica para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de maneira mais
eficaz, dentro dos padrões de qualidade e preço justos, alinhados aos princípios da
administração pública.

-çoes

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em

tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA - R$ 12.300,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,  apresentando ótima

qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando,
desta forma, a sua escolha.

Trata-se, além do mais, de produtor, empresa ou representante comerciai exclusivo,
conforme atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo, emitido pelo seguinte órgão ou entidade: ABES-

ACP.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados
no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do

,N0VA
roLinDA
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Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento

poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso I,

da Lei 14.133/21:

'Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

"I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos."

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a

documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

JOÃO v; DOS SANTOS

Secretário ^unicij^af de Administração e Planejamento

,M0VA
"OLinDA
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E

PLANEJAMENTO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nova Olinda - PB, 07 de janeiro de 2025.

EDUARDCÍ^AVID DE ANDRADE
Secretário de Finanças

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
ivofeituran :m I Qabinetenovaolindapb@afna/tcomloliii.jçip; !i i

PRtFElTURft MUNICIRftL

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 5F70.B408.001C.1323.B89E.43B1.5078.2519. 
Previsão Orçamentária. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:49. Responsável: George R. de S. Borges.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 14:49:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06679/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Rarison de Souza Borges.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Nova Olinda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.300,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE
PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE)
MESES.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.797.967/0001-95
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim edbf6d5925e1ed31584c98bc7ae86694

Autorização da autoridade competente Sim 1c4b0b0f9d9391e1bce0af9065be1124

Estimativa da despesa Sim 3448ab6a5f3560df2b68e162aa88d9c9

Estudo Técnico Preliminar Sim d6df61e88dbbb1b5601acd3bc20533fd

Formalização de demanda Sim 712cfe3442d62295228a59b81cf6e6a1

Justificativa de preço Sim dc7f696450e7935f3913d0f3da280adb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 713c0e5110fd82bf36b263bc90141650

Previsão Orçamentária Sim 5f70b408001c1323b89e43b150782519

Proposta 1 - Proposta e Anexos - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE
DADOS LTDA

Sim 53ad5e16243dec643c7f34948b519eb4

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 39E8.7287.23F1.003E.9736.2171.9309.A8B0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:49. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 39E8.7287.23F1.003E.9736.2171.9309.A8B0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:49. Responsável: tramita.
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INEXIGIBILIDADE N° IN00004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0007/2025

CONTRATO N°: 00007/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA OLINDA E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Nova
Olinda - Rua: Duque de Caxias, SN - Centro
08.889.297/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Cicero David de Andrade,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Conjunto Dona Julhinha,
SN - Centro - Nova Olinda - PB, CPF n^^ 157.934.958-78, Carteira de Identidade n°
295774071 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - R IZABEL A REDENTORA, 2356 -

CENTRO - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR, CNPJ n° 07.797.967/0001-95, neste ato
representado por Rudimar Barbosa dos Reis, Brasileiro, Casado, Empresário,
residente e domiciliado na Rua Lzabel a Redentora, , Centro - São José dos Pinhais
PR, CPF n° 574.460.249-68, Carteira de Identidade n° 40867635 SESP/PR, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Nova Olinda - PB, CNPJ n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025, processada
nos termos da Lei Federal 14.133, de de Abril de 2021; Lei Complementar n*^
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 130/2024, de 02 de Janeiro
de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas destenormas,

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria IN 00004/2025 -
02, de 10 de Janeiro de 2025, tem por objeto: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE
BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS,
ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE
REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA, BANCO DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE
PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

,NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® I Centro ( Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58.798-000
Drefeitumnovaolindapb@Qmail.com I qabinelenovaQlindapb@qmail.ço_m

f
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O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições exp:
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,

isas

neste

processo de Inexigibilidade de Licitação n® IN00004/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.300,00 (DOZE MIL
E TREZENTOS REAIS).

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÂRIOP. TOTAL
12.300,00 12.300,00

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
ASSINATURA ANUAL DO SERVIÇO 1

SISTEMA DE BANCO DE

PREÇOS PARA

UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTA DE

PESQUISAS,

ELABORAÇÃO DE
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA,
ELABORAÇÃO DE TERMO

DE REFERÊNCIA,
CONSOLIDAÇÕES E

1

COMPARAÇAO DE

PREÇOS PRATICADOS

PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, BANCO DE

PREÇOS, SISTEMA

INTELIGENTE DE

PESQUISAS DE PREÇOS,

POR UM PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES.
12.300,00Total:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustãveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

, os

vanaçao

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
ocorrência da anualidade.

a

,NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba j CEP: 58,798-000
nieteituicinovHolindaDiii^QiTiail.GoiTi | Qabinet0novauiiricla[)b@QfTiail com

$
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do envio da nota fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições  e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses

,NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® I Centro [ Nova Olinda  - Paraíba I CEP: 68.798-000
nrefeíturanovaolinciar)b@Qmail com \ Qabinetenovaolindaub@amail com

$
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e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as dii

Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
- Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de

acordo com as respectivas clãusulas do presente contrato;
b - FToporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

a

a

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes ã legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo

de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentosprocesso

necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

,NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08
Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro I Nova Olinda  - Paraíba I CEP: 58.798-000
DrefeituranovaolindaDh@nmail com j Gabinetenovaohndaph@Qmaii.com
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/outras normas específicas, ao longo de toda a execução do '%o.previstas em

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum

supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressõesacréscimo ou

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,
cumprimento das exigências de caráter

técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido  e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

excepcionais, devidamente justificados.

dará pelas partes, quando verificadose

em casos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa  de dar
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

a

a

causa a

'NOVA
roLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08
Rua Duque de Caxias, s/n” I Centro ! Nova Olinda  - Paraíba | CEP: 58,798-000
t)iefeituranovaolinda[)t)@nmail.com | QabinetenQvaolindapb@qmail,co_m
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c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer dís iniraçõÃ
administrativas previstas no referido Art. 155; d  - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de trés anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4^
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até aa compensação

data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N X VP X I, onde: EM = encargos moratórios;  N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ^ 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referidonovo

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
deste contrato, independentemente de

que e a
pessoais a que tenham acesso
declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé  e com os princípios do Art. 6 , da Lei

em razao

13.709/18.

NOVA
OLinDÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08
Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro [ Nova Olinda  • Paraíba | CEP: 58,798-000
Dieteituianovaolin(1a[)h@amail.coiT^ ! aabinetenovaolindaph@qmai l .GQm
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c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtim
hipóteses permitidas em Lei. ^
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

dasc

o caso

?

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados  o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

g - O Contratante poderá reahzar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados,

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Piancó-PB

,NOVA
"OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro [ Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
;)fefeitiiian()VrK)li)KFu)b@Qmail com | aRfíinetenovaolindapb@qmail.Gon]
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Nova Olinda - PB, 10 de janeiro de 2025.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

CPF: ̂ 0^^. 3íi . CÍCERO DAVID DE ANDRADE

Prefeito

CPF: 157.934.958-78

PELO CONTFiATADO
Assinado de fonna digital por
NP TECNOLOGIA E GESTÃO OE

DADOS LTDAi)7797967000195

Dados: 202SJ)1.1011:4929
-03W

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDAí>7797967000195
)

CPF: ÔO NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE

DADOS LTDA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF:574.460.249-68

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB
CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® ] Centro ] Nova Olinda  - Paraíba j CEP: 58.798-000
DiefeiturBnovaolindaDb@amaH com i uabinetenQvaoiindapb@Qmail.com

RR MUMKIPRL
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DIÁRIO OFICIAL DOMIINICIPIO
Estado da Paraíba • Nova Olinda - PB - EDIÇÃO EXTRA - do dia 10 de janeiro de 2025 Páo. 01

3
Criado pela Lei Municipal M” 481 de 14 de fevereiro de 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

TOS DO PODER EXECUTIVO
EXTRATO DE CONTRATO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OBJETO: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços rto

sistema online do BANCO DE PREÇOS com base nos preços

praticados pela administração pública referente aos resultados de

licitação adjudicados e homologados. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n” IN00004/2025. DOTAÇÃO:

04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.90.39.01 OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o

final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CT N** 00007/2025 -10.01.25 •

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - R$ 12.300,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N^’ IN00004/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva

I de Motivos que instrui o processo e observado o parecerExpc

da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n**

IN00004/2025, que objetiva; Contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no

sistema online do BANCO DE PREÇOS com base nos preços

praticados pela administração pública referente aos resultados de

licitação adjudicados e homologados; ADJUDICO o seu objeto e

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - R$ 12.300,00.

^ane/;;N

Nova Olinda • PB, 10 de Janeiro de 2025

CÍCERO DAVID DE ANDRADE - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

NOVA
OLinDÀ

CONSTRUtNOO UMA

(wmbktóniaEXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PSEFEITUefl MUNICIPRI

PROCESSO: Exposição de Motivos n” IN00004/2025.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do

BANCO DE PREÇOS com base nos preços praticados pela

administração pública referente aos resultados de licitação

adjudicados e homologados. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso

I, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em

10/01/2025.

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
“EDIÇÃO ESPECIAU2025”

SECRETARIA CHEFE DE GABINETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n^ | Centro | Nova
Olinda - Paraíba ( CEP; 58.798-000
Drefeituranovaolindaob(S)Qmail.com

qabinetenovaolindapb@qmail.com
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Mário Ofidal64 João Pessoa - Sábado, 18 de Janeiro de 2025

dc Microcniprcsaá, Empresas de Pe<iuetK) Porte c Equiparados, que objetiva; SERVIÇO DE (NVENTÁ-
RIOnt BENS PATRIMONtALDA PREFEtTURA MUNICIPAL INCLUINNÜÜ: LEVANTAMENTO

PATRIMONIAL (CATALOGAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO Dl: TODOS OS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
DA PREFEITURA MUNICIPAL), INATSNTÁRIO FÍSICO DOS BENS MÓVeS (ANÁLISE CRITE-
RIOSA F. INDIVIDUAL DE CADA BEM E SUA RESPECTIVA LOCALIZAÇÃO. INFORMANDO
NTIMI-Rtl DF TOMBAMENTO, POSIÇÃO F.M TFMPO REAl.). AFIXAÇÃO DAS PLACAS DE
PATRIMÔNIO. O IntETca&ado podará obter o respectivo Termo de Rcferãitcia com a especilicaçào do
objelu pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado na Rua; Duque de Caxias, SN - Centro* Nova
Olinda • PB. ou acessando: Iicitanovao1indapb(ã«grttail.com. O referido òrgio de contratação csurá
recebendo as pitipuslas alé o dia 22 de janeiro de 202.^, nos boráriü e endereço abaixo tmiiuadus, e que
podado scr cocamiiúwdas também pcio c-mail: liciUQOvuoliQdapb(&:gniail.com. Recurso»: previstos no

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21; Lei Complementar n* 1231)6; Decreto
Municipal n' 130/2024/24; e legisiação pertinente, consideradas as alteraçòes posleríurcs das referidas
□lamas. InfurnuçOes: ni> hutáiiu das 09:00 as 12:00 huias dua dias úteis, ao endeieçu supraciCado-
Telcrone:<83) 345^-1066.

preço, visando fumur Sistema de Registre lic Preços ubjetivandu cuntratações tiituras. para: Aqiu-
siçáo parcelada de gêneros alimentícios, destinadoe ao atendimento de diversas secretarias deste
município. Abertura da scbsáo pública: 13:30 horas do dia 03 de Fevereiro de 2025. Inicio da fase de
lances: 13:45 huras d» diu 03 de Fevereiru de 2U2S. Reiérència: horáio de Brasília • DF. Recursos:
previstos ao urçamettin vigente. Fuodameniu legal: Decreto Federal n* 11.462/23; Instrução Norma
tiva n* 73 SEGES/ML'/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das rclèridas
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 hora» dos dias tUeis, no endereço supracitado. Telefone:
(0S3) 3397-1042. F-maíl: cpImilidNU^gntail.coni. Edital: www.tuuuba.pb.gov.br; wvvw.ice.pb.guv.br,
bttpst/Arww.poruldecompraspuhlicas coni.br. www.gov.br/pncp.

Natuba - PD. 17 de Janeiro de 2025
ZIORETH RIBEIRO PLÁCIDO CASTRO

PKEGOEIRA OFICIAL

[ EXTRATOS

PRF.FF.ITI RA MUNICIPAL ÜE NATUBA
Nova Olinda • PB. 17 de Janeiro de 2025

EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Coatniaçio de empresa para o foroeciniento de combustiveis desúaadus ao abastecimemo
e’ou otilizaçio em veículos, máquinas e equipamentos rodoviários ofidais e'ou á serviço da Municipa
lidade via locação. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n* 00005/2024. ADITAMENTO: Dar
continuidade a execução do tdqeto coolralado. PARTES CONTRATANTES: Prefeicum Municipul de
Natubae;CTN'0002i/2024.JmAguÍ4rrombustiveúLJda.rNPJ: Í9.572.ft8l/0001.4.3. rAditivo
• prorroga 0 prazo por mais 90 dias. ASSINATURA; 27.12.24

CHARLES GCNESIÜ DA SILVA
AGF.NTF. DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. NOVA OLINDA

AVISO ÜE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LIClTACÃO V DMNKNM/3a25

A Prefeinira Municipal de Nova Olinda tnanilesca  o interesse em obter propostas adicionais de eveatoais
ímercasodM 118 contração direta, com base 110 Alt. 75, inciso 11, da I^i 14.133/21. restrita à participação
de Microempresas, Empresas dc Pequeno Purle c Equiparados, que o^etiva: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA P.AR.A AQUISIÇÃO DE ÓLEOS. LUBRinCANTES, FQ.TROS E BATERIAS PARA
MANl/TENÇÃO DAFROTAMLTJICIPALDO MUNIClPlO DE NOVA OLINDA-PB. O interessado
podcráohicr 0 respeaivoTennodeRetcréncia com a espccilicação do objeto pretendido junto ao Setor
dc Contratação, sediado na Rua: Duque de Caxias, SN -Centro-Nova Olinda-PB, ou acessando: licita-
ni>vuolindapb(,^gnuit.com. O referido órgão de contratação estará recebendo os pinposias até o dia 22 de
janeiro de 2025, nos horário c endereço abaixo indicados, c que poderão ser encaminhadas também pelo

EXTR

OBJET
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIF.NTF. E RE
CURSOS HIDRICO DESTE MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão EleOònieo n' 00003/2024.
ADITAMENTU: Ajuste no quantitativo jrara adequação à demauda - Dar continuidade a execução do
ol^eio contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Natuba e: CT N* 000182024
- JPL LOCACOES E SERVIÇOS I.TDA-CNPJ: 51.688.733/1)001-00- I* Aditivo - acréscimo dc RS
67.175,95; epronnga o prazo até o fi nal doexei-cítio financeiro de 2025. ASSINATURA; 27.12.24

Prefeitura Municipal
de Maturela

RADITIVO
AÇÃO DE VFJCULO TIPO CARRO PIPA PARA ATENDER AS DFJvíANDAS DAS

\ ctnaíl: llciianovaolindapbt^gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n'‘ 14.13321; Lei Complementar n" 123.06; Decreto Mpitmpal nÜ ̂ <1/202^4: e legialação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas ai^uWkiwtm|A/INi^obírio das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. TeIg^Ç(^S3) 3459-1066.

1

[ mild -J*B, I7de jaAif<v^2025
Polhas ^ \

|'VJ t)lLICITAÇAO
CHARLF..S GF.NF.SIÓ SILVA
AGENTE DF CON/MVfAÇÃOPREFEITURA MUNICIPAL DF MATUREIA-PB

SETOR DF LICITAÇÕES F, CONTRATOS

[ EXTRATO
AVISO DF PREGÃO ELETRÔNICO V W2/2025

OBJETO: Aquisição parcelada de maieríal de limpeza, higiene, utensílios dc cozinha, cpicdcscanávas
destinadus às atividades das secretarias do municljrio.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA U A ABERTURA: 31/OI2gl5- HORÁRIO: 08:30 HORAS.

olinda\^PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

\
EXTRATO DE CONTRATO

viços de pesqui! deOBJETO: Contratação de en^tresa etgiecializada na prestação dèN
preços no sistema cmlme do BANCO DE PREÇOS com base dos prcçiIqgislaçâo Aplicável: Ui N” 14.13321 c subsidiárias.

iA)CAL; Portal de Compras Piftlicas- www.portaldecompraspublicas.com.br.
Modo dc Disputa: Aberto.
Outros escUrccimenUKpodcrãoscr fornecidos na Sala da Comissão dc Licitação. Avenida Ja<iéJerdnimü
da Silva. I l4.Ccntro,MatureÍ8-PB.oupclo Fone: 183)98197-0789. E-mail: licrlacao/iímaiufeia.pb.gov br

Maiurcía/PB. 17'(le janeiro de 2025.

)s pela admiQutraçâo
publica referente aos resultados de ticilação adjudicados e homolt^ados. FUNDAMENTO LEGAL;
Inexigibilidade de Ucitação o* IN000CU/202S. DOTAÇÃO: 04.1222002.2008 MANUTENÇÃO DA
SECRE1ARlA UE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.3.W.39.Ü1 üü IRÜS SERVIÇXJS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exerckto tinanccin) de 2025. PARTES
CONTRATANTES: Ptcfeiiura Municipti de Nova Olinda e: CT N* 000072025 - 10.01.25 - NP TEC
NOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA ■ R$ 12.300.00.

AMADO BATISTA TRINDADE DO.S SANTOS
PREGOEIRO OFICIAL

\Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

Prefeitura Municipal
de Nova Olinda

LICITAÇÃO[ LrorTAÇOES [
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE NOVA OLINDA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

ADJUDICAÇÃOE RATIFICAÇÃO
INEXICIBILIDADF N' INMe042025

Nus tennos dus dementus cuoslantes da respectiva Exposição de Muüvus que instrui u processo e ub-
scivado 0 pareCCT da Assessona Jurídica, referente a Inexígibilidade de Licitação n* IN'00004/2025. que
objetiva; Contratação de empresa especializada na prestação de tKrvtços de pesquisa e comparação de
preços DO sistema online do BANCO DE PREÇOS com base nos preços praticados peta adminUtraçio
pública retérente aos resultados de licitação adjudicados c homolc^ados; ADJUDICO o seu objeto e
RATIFICO u correspondente procedinicnui em favor dc: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DF. DAIXjS
LTDA-RS 12.3DU.ÜO.

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO Dl RETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N* DV(IM)02/2015

A Prefeitura Municipal de Nova Palmeira manifesta  u interesse em dKcr propostas adicíooais dc even
tuais interessados na contração direta, com base no Art. 75. inciso II, da [«i 14.133/21, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NOS SERVIÇaS DE LICEN
CIAMENTO. IMPLANTAÇÃO. TREINAMENTOS PRF.SESCIAIS  E MANUTENÇÃO ONLINE
E PRESENCIAL DO SISTE-VtA GEP- GESTOR DE ESCOLAS PÚBLKV4S. O interessado poderá
obter 0 respectivo Termo de Reteréncia com a especificação do objeto pretendido junto à Setor de
Contratação, sediada na Rua Almisa Rosa. 02 • Centro • S’ova Palmem • PB, uu acessando: hup:/'
novapalmeira.pb.gov.br. O retendo órgão de contratação estará recebcrulo as propostas alé O dia 22 de
Jancú o de 2025, nos tkvárío e endereço ubaixu indicados, e que ptrderão ser encaminhadas uuitbéin
pelo c-mail: licitacaonovapalmcjratq.gmail.coni. Recursos: previstos no oiçantemo vigente. Fundamento
legal; Lei Federal n" 14.133 21; Lei Complementar n* I23’(J6; e legislação pertinerite. consideradas as
alterações posteriores das referidas normas Iníbmiações: no horário dos 07:90 as 13:00 Itoraa dos dias
úteis, nu endereço supracitado.

Nova Olinda - PB. 10 dc janeiro dc 2025
CÍCERO DAVID DE A.NDRADE

PREFEITO

PREFEITURA MUMCIPAI, DE NOVA OLINDA

AVLSO DE PRETENSA CO.NIRATAÇAO DIRETA
DISPF.NSA DF. LICITAÇÃO N“ DVmi«03/2025

A Pietcituni Municipal dcNova Olinda manifesta o interesse em obter propostas adicionais dc eventuais
interessados ru contração direta, com base no Art 75, inciui IT, da Lei 14.13321. restríu à participação

Nova Palmeira - PB. i 7 de Janeiro de 2025
JOSENILSUN MACEDO DL ARAÚJO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: A7DE.DCFE.8D89.1169.0759.16DB.FDA2.06E3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.

43

43



v? \

l^olhas ^

e

O

NOVA
OLinDÀ

<íCONSTRUÍNDO UAAA

nova hiátónicL
O

3'  <A
'/I

O
PRfFEITURR MUNKIPfi.

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA
UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, CONSOLIDAÇÕES E
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E

PLANEJAMENTO

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Nova Olinda - PB, 07 de janeiro de 2025.

EDUARDCÍ^AVID DE ANDRADE
Secretário de Finanças

NOVA
OLinDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CNPJ: 08.889.297/0001-08

Rua Duque de Caxias, s/n® | Centro | Nova Olinda  - Paraíba | CEP; 58.798-000
ivofeituran :m I Qabinetenovaolindapb@afna/tcomloliii.jçip; !i i

PRtFElTURft MUNICIRftL

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 5F70.B408.001C.1323.B89E.43B1.5078.2519. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL o
(fü
(/)
(/t

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
J.

O
o

NÚMERO OE INSCRIçAo
07.797.967/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

04/01/2006

NOME EMPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NC»4E DE FANTASIA)

NP TECNOLOGIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-00 • Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 • Consultoria em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

EDIF LOEWEN SALA 117

NÚMERO

2356

LOGRADOURO

R IZABEL A REDENTORA

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS

UFBAIRROflDISTRITO

CENTRO

CEP

PR83.005-010

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR

TELEFONE

(41)3010-3253

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

04/01/2006

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIW.SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 ás 09:23:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:10 do dia 29/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/01/2025.

Código de controle da certidão; 3BCB.3D0F.212C.58DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná Q  Folhas (0<>

in
íA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®035249715-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento  de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/03/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pàging 1 de 1

Emibdo via Internet PiMica (12/11/2024 15:01:52)

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO /

CERTIDÃO POSITIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n°: 11.838.009

CNPJ: 07.797.967/0001-95

Nome; NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que:

Constam débitos tributários na origem administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e/ou débitos tributários e
nâo tributários inscritos em dívida ativa administrados pela Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
3lhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade certidão deverá

https://cnd-cidadao.curitlba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.
desta confirmada endereçoser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 15:20 do dia 16/12/2024.

Código de autenticidade da certidão: 6A01C4A1041C4E766AE03EFBD2438EE893
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 16/03/2025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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Consulta Regularidade do Empregador20/12/2024, 09:49

CAIXA
CA\XA. ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS
/ PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 17/12/2024 a 15/01/2025

Certificação Número: 2024121701201420995487

Informação obtida em 20/12/2024 09:48:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
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■udtctArio
■'USTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Certidão n°: 86854905/2024

Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27
Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
,  inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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roREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

.

/2»ín3 n

OP7

TITULAR

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS

CLÁUDIO HANUSIAK SETIM

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

OFICIO DISTRIBUIDOR

Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edifido do Fórum - Centro

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi
que! NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

#

CNPJ 07.797.967/0001-95

Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFÍCIO LOEWWN SALA 117), CENTRO,

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010

Documento

Sede

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece
dem.

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 20 de Dezembro de 2024

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

#
Assinado de forma digital
por SIMONE PEREIRA
LAGE:73794015991

Dados: 2024.12.23

16:29:44 -03’00’

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.

OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: George R. de S. Borges.
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03/12/2024, 09:45 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

y \ Consulta Pública ao Cadastro do
^  Estado do Paraná

1

Data/Hora Host

CELEPAR

03/12/2024-09:45:46

Cadastro atualizado até

a data da consultaIDENTIFICAÇÃO

Inscrição
Estadual:

07.797.967/0001-95CNPJ: 90547068-01

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

ENDEREÇO

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA

Número: 2356 Complemento: j EDIF LOEWEN SL 117

Bairro: !CENTRO

Município: ! SAO JOSE DOS PINHAIS íUF: PR

CEP: 83.005-010 Telefone: (41)3778-1700

j|WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BRE-mail:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 5813100 - EDICAO DE REVISTAS

5822101 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE

i JORNAIS DIÁRIOS
I 6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
! DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811500 - EDICAO DE LIVROS

5821200 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE

LIVROS

5823900 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE

REVISTAS

5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSÃO DE

CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS

GRÁFICOS

, 6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

í  INFORMACAO

I 5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS

! Ativídade(8) Econômica(s)
i Secundária(s):

Início das Atividades: 01/2011

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 01/2011

[[Situação Cadastral: ATIVO-DESDE 01/2011

Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED {EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇAO; Os dados acima sâo baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não sâo oponíveis à Fazenda e nem excluem a resF>onsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/slntegra/ 1/1

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal
eIdentificação

Inscrição Municipal

Nome/Razão Social

CPF/CNPJ:

Data de Abertura;

Situação;

Natureza Jurídica:

Localização

<í
rolhas89419

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

07.797.967/0001-95

10/05/2021

Ativa

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

O

RUA tZABEL A REDENTORA, N° 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117

CENTRO

CEP: 83005010

Lista de Atividades - CNAE/CBO

313-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS
321-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS

5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS
6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÃVEIS
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Logradouro:

Bairro:

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: ht4)://alvara.sjp.pr.gov.br

13 de Junho de 2023

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 70D1.9BC4.F9AC.DAE0.FD7A.D532.17A7.C276. 
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ#

JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdai e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra*se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2423995090

Situação

ATIVA

Status

NIRE 41205623178

CNPJ 07.797.967/0001-95

jereço Completo Rua IZABEL A REDENTORA, N» 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR  • CEP 83005-010

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE

213 20238317030

20238317242

20236318608

20236318594

20234241063

20234240989

20232577706

20232577862

20232577960

20230387446

20230389648

20230454569

20227608062

20227611101

20227610814

20225398320

20225398311

20224988905

20223425168

20223217433

20221360425

20221362240

20218184778

20218184620

20216165040

20216165954

20215752244

20215752244

06/12/2023

01/12/2023

21/09/2023

13/09/2023

24/06/2023

23/06/2023

19/04/2023

18/04/2023

18/04/2023

20/02/2023

02/02/2023

02/02/2023

08/12/2022

08/12/2022

07/11/2022

17/08/2022

15/08/2022

26/07/2022

01/06/2022

25/05/2022

09/03/2022

09/03/2022

03/01/2022

13/12/2021

23/09/2021

23/09/2021

16/09/2021

16/09/2021

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

213

■•3
3
3

213

213
002
002

04/08/2021
06/05/2021
06/05/2021
22/03/2021
18/03/2021
28/01/2021
16/12/2020
17/09/2020
15/07/2020

06/03/2020
16/12/2019
11/10/2019
05/07/2019

26/04/2019
19/02/2019
15/01/2019
15/01/2019

002 41901961632
20212255495
20212255495
20211592013
20211591696
20210417900
20207767319

20205391761
20203369319
20201233568
20197492711
20196116023
20194094707
20192696238
20190811366
20187470618
20187470618

002

002

213
213

213
213

213
213
213
213
213
213
213
213

002
002

213 23/10/2018
30/07/2018
20/02/2018
20/11/2017
05/09/2017
24/07/2017
05/05/2017
06/03/2017

20185871534

20183396740
20181355388
20175798850
20175750114
20174482698
20172983371
20171076362

213
213
213
213
213
213

213
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<Tr\a/7e

Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes ru data da sua expedição.

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

20161928382

20156779072

20153268654

20153268654

■5TT T5B753720
213
213
002
AAO

Protocolo: PRC2423995090

TT
09/05/2016
21/12/2015
23/06/2015
23/06/2015

CARTA DE EXt^USMDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
coNSTrruiCAo
CONTRATO

) 20135520703
20135520703
20113853734

02/10/2013
02/10/2013
18/10/2011

002
310

002 20084807881 30/10/2008

317 20074977350
20074635646
20074635646

19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007

002
002

20054571235 04/01/2006302

090 41205623178 04/01/2006

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/12/2024, às 15:09:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/'www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5SGWOKM1.

lu
PRC2423995090

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2423g93989Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NIRE: 41205623176

Natureza Jurídica: Sociedade Empresáda ümrtada

Início de Atividade

02/01/2006

NIRE (Sede)

41205623178

CNPJ

07.797.967/0001-96

Data de Ato Constitutivo

04/01/2006

Endereço Completo
Rtia IZABEL A REDENTORA, N» 2366, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

ijeto Social

EDICAO, PUBLICACAO DE LiVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇÃO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS,

DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE,

PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

RUIMAR BARB02A DOS

REIS

Nome

RUDIMAR BARBOSA DOS

REIS

Nome

RODRIGO GERMANO DOS

SANTOS STREITHORST

Espécie de sócio
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

815.706.009-53

Participação no capital

R$1.000,00

Administrador

N

Espécie de sócio
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

574.460.249-68

Participação no capital
R$ 3.000,00

Administrador

S

Espécie de sócio
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

993.487.210-20

Participação no capital
R$ 1.000,00

Administrador

N

Dados do Administrador

Nome

UDIMAR BARBOSA DOS REIS

Término do mandato

Indeterminado

CPF

574.460.249-68

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ultimo Arquivamento

Data

06/12/2023

Número

20238317030

Ato/eventos

213 / 213 • CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Fillal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41901961632

Endereço Completo
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE DE CASTRO, N« 111. SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Currtiba, PR, CEP:
81200526

CNPJ: 07.797.967/0002-76

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/12/2024, às 15:05:14 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hUps://www.empresa1acil.pr.gov.br. com o código NSTZOJL2.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco’ (https://www.juntacomerciai.pr.gov,br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretárío(a) Geral
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 14:54:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06684/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Rarison de Souza Borges.

Número do Contrato: 000000072025
Data da Publicação: 18/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 12.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: ASSINATURA ANUAL DO SISTEMA DE BANCO DE PREÇOS PARA UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE
PESQUISAS, ELABORAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA,
CONSOLIDAÇÕES E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BANCO
DE PREÇOS, SISTEMA INTELIGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE)
MESES.
Contratado (Nome): NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Contratado (CNPJ): 07.797.967/0001-95

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a7dedcfe8d891169075916dbfda206e3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 70d19bc4f9acdae0fd7ad53217a7c276

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5f70b408001c1323b89e43b150782519

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5b4acdece31ee7df9da3b20d7e71698f

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: 7F68.B973.4D49.54D6.974B.6844.C787.0B71. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06679/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Olinda
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 14:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06684/25 ao Documento 06679/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06679/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 41 5b4acdece31ee7df9da3b20d7e71698f

Comprovante de publicidade 42 - 43 a7dedcfe8d891169075916dbfda206e3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 5f70b408001c1323b89e43b150782519

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 56 70d19bc4f9acdae0fd7ad53217a7c276

RECIBO PROTOCOLO 57 7f68b9734d4954d6974b6844c7870b71

João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 11:31. Validação: F258.471D.E8E2.4239.E051.68ED.93D7.D965. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 06679/25. Data: 24/01/2025 14:54. Responsável: tramita.
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